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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 340/19-OI

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de i6 de junho de 2009. regulamentada pela portaria nomati\ a
SEMA/IPAAM n".12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurscr

hídrico a:

IrirrREssADo: Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRDspoNoÊrcrr: Av. dos Oitis, no í460, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

cNPJ/CPF: 00.280.27310001-37 INscRIÇÃo EsTADUAL:

ror,rr: (92) 99446-3574 PRocEsso No: 1970.2017

E - MArL: denise. bs@samsung.com

AnvTDADE: Captaçâo de Água Subterrânea por poço tubular:

CoNDrÇoEs DE Uso E Irrew rrçÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 1460, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas: 03e05'59,207'S e 59'56'45,240'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE pERFURAÇÃo Do poÇo: 2010211997 PRoFUNDTDADE:150 metros

AeuíFERo: Alter do chãô

FoRMAÇÀo: Alter do chão

srruAÇÃo Do poço: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAI\IENro (lr3lu): 30,75 m3/h

PERioDo DE soMno.AMsNto: 4,5 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTÂ OUTORGA3 05 ANOS

\tençiro:
. A oulorga de direío de uso de recursos hidricos a o ilo âdminislÍalivo mediante o quâl o podcr puhlrco oulorganl. l( rtriio.

cstado ou Distrito fcderal) faculta ao outorgado (rcquerentc) o direito de uso dos recursos hidricos. por lertrpo

dctcrminado-
. tiJle ato admin istrali! o. conténr enr sru \erso 0E obrigâçôes do oulorgldo.
. A outorga de dirsilo dc uso de Íecursos hidricos âo slrhstitui o licencramenlo amhrental da atirirladc
. A cohÍança pclo uso dc recuÍsos hrdricos será rcalizada após a li\açào de \aldres de acordo conr,\Ít 15 da lo cr'ladLral

I I67 de 17,08i1007 coln hase oo PIano l.staduul dc' RccuÍsos tdricos
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 340/19-01

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a públicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

procésso 1970.2017.
3. As condições de outorga avençadâs neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previslas na
legislação pertinenle.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:
5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licengas de quaisquer naturezas, exigidas pela
le§islação Federal. Estadual ou Municipal. .

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da dgua.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/201 6 do CERH.
semestralmenle.


